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Reconstruindo o passado

Conslruindo o Íuturo

! § -I Neoqo/q?

Eü{ENtÀlCria o Consel}ro rte Àlimentação Escg
1ar clo uunicn:pio tie Tertente ao IÉ-
rlo e dá outras providêneias.

!a6o saber que a Camara aprovou e Bu sanciono a seguinte !e1:

Àrt.19- trica criad.o o Consel}lo tle Àlirnentg
ção Sscolar - CUÁE ilo túunicfpio,para atender as finalitlades tla t

I,el Federal rLe1.-913/94rcom as segu.lntee atribuições básicas:
a) fiscalizar e controLar a aplicação tlos t

recursos tlestinad.os à merend.a Escolar;
b)partlcipar tla elaboração dos cardápio s I

cla merentlar.respeitanclo os hÊbitos alÍmentares tla localictatle, flla
vocação a€rfcola e a prêfêrência pelos pxodutos lin naturax I

c)colaborar com a equipê alo setor governa-
mental responsÉvel pela merencla Escolarrnas ações de progranação,
erecução e ava1iaç ão perti:rentes 6 imtrrlementação do progranai

tt) aconpanhar e aval-iar o serviço da meren-
ala nâs e scôlas i

e)apreciar e votarrem sessão aberta ao prí-
bllco, o plano de ação tla Prefeltura sobre a gestão do ?![ÂXrao r

-4.inÍcio do erercflcio letivo i
f)verÍflcar a prestação de contas anual a

§êr apresentatta a 3âE;
g)colaborar na apuraç ão de cteruÍncias sobre

irregularitiades na d.i strlbuição tla Derendar reeomentlatlo as mettltlas
cabtveisl

h)e1úorar seu regimento lntetno.
. lrt.2e- 0 ConseLho de À11nentação lscolar,

tená composição paritár1a e será constituÍdo tlos segu.intes pepre-
senta.nte s r

§1e- Do Goverao Mrrrrlcipalt
f- Secretarla cte Stlucação;

II- Repreaentante alos professoresi
fff- Secretaria Ae Saíde e Âção Social
IV- Secretaria tle I:ríra-tstnrtura;
§2s-la eocledacl.e C1v1l
I- Representante tlos Paisl

II- Ê,epre sent ante ilos alunosl
Iff- Bepresentante tia Associação dos Pro ttutg

res &rraisi
fT- Eepreserltante d.a Igrejal

a\

\,

Ârbi,3c- 0 Conselào fUni3fpae !. UU"r,1"ção
Escolar serd presirtitlo pelo titular da secretari" ae eãuããiãô ,
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Reconstruindo o passado

Construindo o Íuturo

rlo &rnldpio e se subord.lnBrt', É le8i.Eento jater:ro.

lrt.49- lsta tei entte en rri8or na clata tle
sua pub1ic ação rrevogattas as ctlsposições em cont4árlo.

0abiaete tlo Prefeito tlo lúurrtcípio de Ver -
tente do Lfrio, en O? rte fevereiro de 1997.
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